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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB – SUREG/MG Nº 006/2006 
 
PROCESSO Nº: 08-195/2006 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Data: 19 de setembro de 2006 
Horário:  9h (nove  horas) 
Loca:  www.comprasnet.gov.br 
 
 
 A Superintendência Regional da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, na 
pessoa do pregoeiro designado pelo Ato de Superintendência SUREG/MG n º 061 de 24 de julho 
de 2006, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima 
indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao disposto na Lei 10.520/02 e no 
Decreto nº 5.450/05, bem como, no que couber, às determinações constantes da Lei nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações e demais normas pertinentes. 

 
1.  DO OBJETO 
1.1. Este Pregão tem por objeto a aquisição de material de consumo para abastecer o 

Almoxarifado da Sede da CONAB em Belo Horizonte, conforme demais especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam 
obrigatoriamente cadastrados no SICAF - Habilitação Parcial. 

2.2. Para participação neste Pregão o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
2.2.1 a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.3.1 concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

2.3.2 que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.3.3 que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.3.4 estrangeiras que não funcionem no País. 

 
 
 
 
 
 



 
  

2 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados no 
site www.comprasnet.gov.br  (Art 3º do Decreto 5.450/05). 

3.2. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, no site acima informado, 
dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF- Habilitação Parcial, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

3.3. O credenciamento do licitante dar-se-á pela utilização de login e senha, para acesso ao 
sistema eletrônico no site www.comprasnet.gov.br, opção pregão eletrônico, criados 
quando do credenciamento supracitado. 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a CONAB, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 5º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (Inciso III, 
do Art. 13º, do Decreto nº 5.450/05). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão(Inciso IV, do Art. 13º, do Decreto 5.450/05). 

4.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação de login e senha privativas do 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, pelo valor total por item, em campo próprio, que poderá ser feito a partir da data 
da disponibilização do Edital no site www.comprasnet.gov.bre até a data e hora marcadas 
para abertura deste pregão, observando que a abertura se dará às 9 horas do dia 19 
de setembro de 2006, horário de Brasília,  exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  

 4.3.1  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada (§ 4º do Art. 21 do Decreto nº 5.450/05). 

4.4 A Proposta de Preços deverá ser elaborada observando-se rigorosamente as condições 
mínimas estabelecidas no item 5 do Anexo I deste Edital, já que ao participar do certame o 
licitante aceita tacitamente todas as exigências do instrumento convocatório. 

4.5 O licitante vencedor do item cartucho ou toner, deverá firmar declaração de que se 
responsabiliza pelo conserto das impressoras, em caso de dano ocasionado pelo 
uso do cartucho ou do toner que não seja original da marca do equipamento. 

4.6 Propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos serão 
desclassificadas, após observado o disposto no subitem 21.7 deste Edital. 

4.7 Somente o licitante vencedor deverá encaminhar ao Pregoeiro, logo após o 
encerramento da fase de lances, via fax (0xx31 – 3290.2784 ), cópia do original da 
proposta ajustada ao preço do lance vencedor ofertado, devendo o original ser 
encaminhado para o endereço referido no subitem 10.7 deste Edital, incluindo os 
seguintes dados da vencedora: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do 
CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento e os 
dados do responsável pela assinatura da Ordem de Compra. 
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5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A partir das 9h (nove horas) do dia 19 de setembro de 2006 e em conformidade com o 
subitem 4.3 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 006/2006, a 
qual será aberta pelo Pregoeiro, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e 
início da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/2005, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 01/06/2005. 

6 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema  

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

6.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.6.1 o pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2 quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação desta licitação. 

6.7. O item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de eminência  
determinado pelo Pregoeiro. Decorrido o tempo de eminência, o item entrará no horário de 
encerramento aleatório do sistema, de 01 a 30 minutos, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, na forma do item 8 deste edital, no prazo máximo de 
02 (duas) horas, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da 
documentação através do Fax (0XX31) 3290-2784, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 72 horas. 

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços pelo critério de menor preço 

global, decidindo sobre a aceitação do preço obtido; 
7.2. Como critério de aceitabilidade do preço, será admitido como limite máximo o valor 

estimado pela Administração, ou seja, o preço de referência; 
7.3. O pregoeiro poderá solicitar amostras dos produtos cujas marcas não sejam conhecidas 

pela CONAB, recusando os produtos de qualidade reconhecidamente inferior; 
7.4. As amostras, em plena validade, deverão ser entregues no endereço referido no subitem 

10.7 deste Edital, no prazo de até 2(dois) dias úteis após a solicitação. Referidas amostras 
deverão ser apresentadas lacradas em seus invólucros originais, com etiqueta de 
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identificação contendo o nome do licitante, o número do item cotado e os seguintes dizeres: 
PREGÃO ELETRÔNICO CONAB SUREG/MG Nº 006/2006; 

7.5. As amostras poderão ser danificadas nos testes para aferição de qualidade, sem que isto 
gere direitos indenizatórios ou de reembolso;  

7.6. Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o menor preço por item, 
observado o disposto no item 7.2 anterior, e tiver atendido a todas as exigências editalícias; 

7.7. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 
das Propostas de Preços; 

7.5. Se a proposta ou o lance, de menor valor, não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.5.1 Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
               
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação/obtenção da 

seguinte documentação: 
a) situação de regularidade perante o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF- Habilitação Parcial, após a análise e julgamento das Propostas de Preços, a ser 
obtido por meio de extrato “on line” do site www.comprasnet.gov.br   
a1.) no caso de constar algum documento vencido junto ao SICAF, na etapa de 

habilitação, o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação da regularidade daquela 
situação; 

b) Declaração conforme modelo constante no Anexo II deste Edital (somente para 
fornecedores de cartuchos ou toner); 

c) Declaração conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou com irregularidades, ressalvado o disposto na alínea “a1”, serão inabilitados, 
não se admitindo complementação posterior. 

8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

8.4. Os documentos relacionados neste Edital referir-se-ão sempre ao domicílio da empresa 
licitante cadastrada no SICAF. 

8.5. Para fins de habilitação, a verificação pela CONAB nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando a peça 
impugnatória no endereço discriminado no subitem 10.7 deste Edital. 
9.1.1 caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  
9.1.2 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada  nova 

data para  realização do certame. 
9.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail: 
mg.sureg@conab.gov.br, cujas respostas serão disponibilizadas nos avisos 
referentes a este Pregão, no site www.comprasnet.gov.br  
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10. DOS RECURSOS 
10.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas 
razões, logo após a fase de habilitação. 

10.2. O Pregoeiro informará, via chat, o tempo para a recepção, pelo sistema eletrônico, da 
intenção de recurso, abrindo em seguida este prazo e fechando-o ao término do tempo 
informado.  

10.3. Caso tenha havido registro de intenção de manifestação de recurso, o Pregoeiro decidirá 
sobre sua admissibilidade. Sendo admissível a manifestação de recurso registrada, o 
sistema abrirá formulário próprio para o registro das razões do recurso, no prazo de 03 dias, 
as quais poderão ser impugnadas pelos demais licitantes, desde logo intimidados para, 
querendo, apresentar contra-razões em igual prazo, exclusivamente por meio eletrônico, e 
após julgadas pelo Pregoeiro, submeterá a sua decisão à autoridade competente. 

10.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 

10.5. A falta de manifestação eletrônica de intenção de recorrer, no prazo estipulado pelo 
Pregoeiro, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo 
pregoeiro ao vencedor. 

10.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, à Rua Professor Antônio Aleixo nº 756, Bairro de 
Lourdes, Belo Horizonte – MG, CEP: 30180-150 – Telefone: (0xx31) 3290-2745 – Fax: 
(0xx31) 3290-2784. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 
11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ordem 

de Compra, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da Ordem de Compra, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na Ordem de Compra e das 
demais cominações legais. 

12.3. Sem prejuízo das penalidades previstas no subitem anterior, o Pregoeiro poderá 
desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim a CONAB 
cancelar a Ordem de Compra, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, 
caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou 
afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante; 

12.4  O Pregoeiro poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à autoridade 
competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou não; 

12.5. As penalidades aplicadas à licitante serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso 
de suspensão de licitar, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e na Ordem de Compra e das demais cominações legais. 
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12.6.  A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do 
Pregoeiro ou autoridade superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou 
ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, será acionada 
judicialmente para reparar danos causados à CONAB, em razão de sua ação 
procrastinatória. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2006, a cargo da 
CONAB, PTRES: 001688 – NE:2006PE000012 – FONTE: 0250022135 - ND: 339030 – 
ADM1. 

 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de 

Ordem de Compra, da qual fará parte, independente de transcrição, o presente Edital e seus 
Anexos, e a proposta da contratada, no que couber, celebrada entre a CONAB e a licitante 
vencedora, que observará os termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes, cuja minuta consta do Anexo III. 

14.2. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
convocação, celebrar a Ordem de Compra.  

14.3. Antes da assinatura  da Ordem de Compra será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  

14.4. Se a licitante vencedora não fizer a comprovação referida no subitem 14.3 anterior ou 
recusar-se a assinar a Ordem de Compra, será convocada outra licitante para celebrar a 
Ordem de Compra, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal, nos termos do Inciso III do Art. 6º da Lei 10.522, de 
19/07/2002. 

 
15. DAS PROIBIÇÕES 
15.1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a vigência da Ordem de 

Compra, a contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da CONAB; 
15.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da Ordem de 

Compra, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONAB; 
15.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos materiais objeto da 

Ordem de Compra, salvo nos casos apresentados e autorizados pela CONAB; 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
16.2. É assegurado à CONAB, no interesse da Administração, revogar ou anular, no todo ou em 

parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
16.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a CONAB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.4. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação em contrário por parte da CONAB. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CONAB. 

16.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

16.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital  e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro Osvaldo 
Teixeira de Souza Filho, no  endereço eletrônico referido no subitem 9.2, observado o prazo 
fixado no mesmo subitem deste Edital. 

16.10. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

16.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
16.12  Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei 10.520/02, do Decreto nº 

5.450/2005 e alterações e da Lei 8.666/93. 
16.13. O Edital e seus anexos poderão ser lidos na sala da CPL ou adquiridos mediante o 

pagamento do valor de R$ 10,00 (dez reais), no endereço especificado no subitem 21.09, no 
caso de ser retirado em Belo Horizonte, ou ainda,  nos sites www.conab.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br, gratuitamente. 

16.14. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração de Responsabilidade por Danos em Impressoras;  
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e de Não Utilização de 
Trabalho Infantil; 
Anexo IV - Modelo da Ordem de Compra. 

16.15. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciário do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser 
solucionadas administrativamente. 

 
Belo Horizonte – MG, 30 de  agosto de 2006. 

 
 
 

Osvaldo Teixeira de Souza Filho 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB – SUREG/MG Nº 006/2006 
 
PROCESSO Nº        :  08-195/2006 
Tipo de Licitação    :  MENOR PREÇO 
Data                         :   19 de setembro  de 2006 
Horário                    :   9h (nove  horas) 
Local                       :    www.comprasnet.gov.br 
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 

1.1.   Aquisição de  material de consumo para abastecer o almoxarifado da CONAB – SUREG MG, 
de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. Os 
materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos 
descritos nas especificações abaixo. 

       
 
2. ENTREGA  
2.1 Os materiais, novos, de primeiro uso, objeto deste Termo, deverão ser entregues devidamente 

embalados e lacrados, no Setor Administrativo da CONAB, situado na Rua Professor Antonio 
Aleixo n° 756, bairro de Lourdes, em Belo Horizonte - MG, no horário de 8:30 às 11:30 e de 
14:00 às 17:00 horas. 

 
2.2 A margem aceitável de material com defeito será de 5% (cinco por cento) do total de cada 

item, os quais deverão ser substituídos no prazo de 72 horas após comunicado o defeito pela 
CONAB. 

 
2.3 Acima desse limite, o fornecedor fica obrigado a substituir todos os materiais que ainda 

restarem dos itens entregues, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital. 

 
2.4 Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, o fornecedor se compromete a arcar 

com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios 
fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes. 

 
2.5 O prazo de entrega, a partir da assinatura da Ordem de Compra, deverá ser de no máximo 

10(dez) dias corridos. 
 
 
 
 
 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VR. ESTIMADO 
01 Bobina 89mm, 1 via, para impressora compact RL 30 37,20 
02 
 

Bobina para máquina de calcular, material papel acetinado, cor branca, 
largura 57mm, comprimento 30m 

 
UN 

 
300 

 
156,00 

03 Bobina para facsimile, largura 216mm, comprimento 30m, termo copy hd RL 120 447,60 
04 
 

Caneta marca texto, material plástico, diâmetro ponta 4, cores amarela, 
laranja, verde, ponta fluorescente, tipo carga não recarregável 

 
UN 

 
120 

 
76,80 

05 
 

Cartucho original jato de tinta para impressora hp, referência 51629, cor 
tinta preta, capacidade 40,0ml 

 
UN 

 
15 

 
1.132,50 

06 
 

Cartucho original jato de tinta para impressora hp, referência 51649, 
capacidade 22,8ml 

 
UN 

 
10 

 
748,00 

07 
 

Cartucho original jato de tinta para impressora hp multifuncional, 
referência 6657, cor tinta colorida, capacidade 17,0ml 

 
UN 

 
05 

 
424,35 

08 Cartucho de toner para impressora hp referência Q2612A UN 10 2.294,50 
09 DVD-R, capacidade 4,7GB UN 50 131,50 
10 Cesto para lixo, tamanho médio UN 09 72,18 
11 Cola escolar, material polivinil acetato-pva, capacidade 90ml, tipo 

pastosa, cor branca, aplicação papel 
 

TB 
 

120 
 

64,80 
12 Colchete de fixação, fabricado com chapa de aço revestido, n} 12, caixa 

com 72 unidades 
 

CX 
 

30 
 

107,10 
13 Copo descartável, material poliestireno, capacidade 180ml, aplicação 

água, suco e refrigerante, caixa com 3.000 unidades 
 

CX 
 

03 
 

172,20 
14 Copo descartável, material poliestireno, capacidade 50ml, aplicação 

café, caixa com 5.000 unidades 
 

CX 
 

03 
 

129,00 
15 Elástico, material látex, cor amarela, tamanho nº 18, pacote com 100g, 

aplicação escritório 
 

PCT 
 

30 
 

42,90 
16 Extrator de grampos tipo espátula UN 30 8,70 
17 Fita adesiva PVC, comprimento 50m, largura 45mm, aplicação fardo RL 30 62,10 
18 Fita adesiva celofane transparente, comprimento 50m, largura 45mm, 

aplicação multiuso, cor incolor, tipo face monoface 
 

RL 
 

60 
 

69,00 
19 Fita de nylon para impressora Epson LX300 – 17,7m UN 30 177,60 
20 Fita de nylon para impressora Epson LQ1170 – 17,7m UN 40 316,80 
21 Fita para impressora Olivetti DL209 UN 30 150,90 
22 Formulário contínuo, material papel alcalino, 1 via, número colunas 80, 

cor branca, largura 240mmm, altura 280mm, aplicação impressora 
matricial, caixa com 3.000 folhas 

 
 

CX 

 
 

25 

 
 

1.217,00 
23 Formulário contínuo 375 X 216 pautado, 1 via, tarja 1/8, caixa com 3.000 

unidades 
 

CX 
 

05 
 

402,85 
24 Grampo para arquivo em alumínio, tipo “U” PCT 15 92,70 
25 Papel A4, material papel alcalino, comprimento 297mm, largura 210mm, 

aplicação impressora laser, gramatura 75g, com 500 folhas 
 

RMA 
 

300 
 

2.676,00 
26 Pasta cartão duplo, com 345mm de altura, 234mm de largura, com 

ferragem(classificador) 
 

UN 
 

500 
 

735,00 
27 Perfurador de papéis tamanho médio UN 20 241,00 
28 Molha dedos em pasta(creme) UN 36 78,84 

TOTAL 12.265,12 
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4. DA GARANTIA  
4.1. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 06(seis)  meses, a contar da 

emissão do recebimento definitivo. 
 

4.2  Durante o prazo de garantia dos materiais  o fornecedor fica obrigado a substituir o                 
material defeituoso no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
     

5.1. A Proposta de Preços deverá conter a especificação completa, clara e minuciosa do 
material oferecido, de conformidade com item 3 deste Anexo I, indicando inclusive a quantidade 
do produto cotado. Será objeto de desclassificação da proposta a utilização das expressões 
“ similar”  ou “ compatível”  em substituição à marca do produto cotado. 
 
5.2.  A proposta deverá ser consignada em moeda corrente nacional, expressa em algarismos 
e por extenso, contendo o preço unitário e total para cada item do material cotado. 
 
5.3.  Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o produto cotado. 
 
5.4. O prazo de entrega dos materiais cotados deverá ser de, no máximo, 10(dez) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Ordem de Compra.  
 
5.5.  O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias, contados 
da data de realização do pregão. 
 
5.6.  O prazo de garantia dos produtos cotados deverá ser de, no mínimo, 6(seis) meses, 
contados da entrega dos mesmos. 

 
6. DO REAJUSTE DO PREÇO 
    O preço contratual será fixo e irreajustável. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.  As faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas pelo Setor competente da CONAB, serão 

pagas até o 5º (quinto) dia útil após a entrega e recebimento definitivo dos materiais, 
observadas as seguintes ressalvas: 
a) os documentos de cobranças rejeitados por incorreções em seu preenchimento serão 

formalmente devolvidos à CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da sua apresentação, com as informações que motivaram sua rejeição. 

b) o prazo de pagamento, no caso de documentos rejeitados por erros ou imperfeições, 
será contado a partir da data da reapresentação da documentação considerada correta 
na CONAB. 

c) os  pagamentos  serão   efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da 
CONTRATADA no SICAF, por meio de consulta on-line ao sistema, devendo seu 
resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento. 
c.1) em  caso de irregularidade junto ao SICAF, a CONAB notificará a CONTRATADA 

para que sejam sanadas as pendências no prazo de 30 ( trinta ) dias, prorrogáveis 
por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da 
CONTRATADA perante o SICAF, ou apresentação de defesa aceita pela CONAB, 
fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de 
obrigações contratuais, estará a Ordem de Compra passível de cancelamento e a 
CONTRATADA sujeita às sanções administrativas previstas neste Edital 
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f) a  CONAB   poderá  sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
g.1) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
g.2) débito da CONTRATADA com a CONAB, proveniente da execução da Ordem de 

Compra decorrente desta licitação; 
g.3) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 
g.4) obrigações   da   CONTRATADA  com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar a CONAB; 
g.5) paralisação dos fornecimentos por culpa da CONTRATADA.     

      
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB 

8.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
8.2. Pagar a importância correspondente a aquisição, no prazo contratado. 
 
8.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das 
especificações deste Edital e seus anexos. 
 
8.4  Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

      
     8.5  Cancelar a Ordem de Compra pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas 

previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.      
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos 
equipamentos que os utilizarem. 
 
9.2. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 
 
9.3. Entregar os produtos no prazo contido na proposta. 
 
9.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contratação. 
 
9.5. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no 
item 10.4. 
 

10. DAS PENALIZAÇÕES 
Pelo descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos, garantida a defesa              
prévia, a licitante vencedora ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades: 

 
10.1 Multa de 5%(cinco por cento) do valor da contratação, e será considerada inadimplente, 
pela recusa em assinar a Ordem de Compra ou, convidada a faze-lo, não atenda no prazo 
fixado.  
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10.2 Será considerada recusa formal à contratação a não retirada e a não assinatura da Ordem 
de Compra após decorridos 10(dez) dias da contratação ou a não entrega do material após 
decorridos 10(dez) dias além do prazo de entrega estabelecido, sem justificativa de atraso ou 
com justificativa de atraso não aceita. 
 
10.3 Multa moratória de 0,25%(zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso não 
justificado, até o 5º(quinto) dia. A partir do 6º(sexto) dia a multa será de 0,5(meio por cento), 
contados desde o primeiro dia de atraso. Em ambos os casos a multa será calculada sobre o 
valor total do item até o limite de 5%(cinco por cento). O valor das multas será deduzido da 
importância a ser paga ao fornecedor, ou cobrada judicialmente caso o fornecedor se recuse a 
pagá-la. 
 
10.4 Advertência. 
 
10.5 A justificativa para eventual atraso só será considerada em casos fortuitos ou de força 
maior, devendo ser apresentada por escrito no prazo de até 24(vinte e quatro) horas antes do 
término do prazo estabelecido para a entrega do material. 

                
11. DA ORDEM DE COMPRA 

11.1 Após a homologação da licitação as obrigações decorrentes da mesma serão 
formalizadas através da emissão de Ordem de Compra, celebrada entre a CONAB e a licitante 
vencedora, que observará os termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações 
posteriores e demais normas pertinentes, fazendo parte integrante da mesma este edital e seus 
anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, no que couber. 
 
11.2  A  licitante vencedora será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
convocação, assinar e retirar a Ordem de Compra.  
 
 11.3  Antes da assinatura da Ordem de Compra será verificada pela CONAB, por meio de 
consulta    "on-line" ao SICAF, a comprovação de regularidade do cadastramento da licitante 
vencedora, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB – SUREG/MG Nº 006/2006 
 
PROCESSO Nº        :  08-195/2006 
Tipo de Licitação    :  MENOR PREÇO 
Data                         :   19 de setembro de 2006 
Horário                    :   9h (nove  horas) 
Local                       :    www.comprasnet.gov.br 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
____________(NOME DA EMPRESA) ___________, CNPJ nº _________ sediada 
_________________ (endereço completo) _________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que 
se responsabiliza pelo conserto das impressoras da CONAB, em caso de dano ocasionado pelo 
uso do cartucho ou toner da marca ____________________ fornecido em decorrência do Pregão 
Eletrônico CONAB SUREG/MG Nº 006/2006. 
 
 
 
 

Belo Horizonte, ...........  de  ...................  de   2006. 
 
 

<<assinatura do responsável legal>> 
______________________________________________________________________________________ 

<<identificação>> 
<<qualificação>> 

 
 
                         Nome:________________________________________ 
 

                         Nº da Cédula de Identidade:______________________ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB – SUREG/MG Nº 006/2006 
  
PROCESSO Nº        :  08-195/2006 
Tipo de Licitação    :  MENOR PREÇO 
Data                         :   19 de setembro de 2006 
Horário                    :   9h (nove  horas) 
Local                       :    www.comprasnet.gov.br 
 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
INFANTIL 

 
 
 
 
____________(NOME DA EMPRESA) ___________, CNPJ nº _________ sediada 
_________________ (endereço completo) _________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, sob 
as penas da lei, que: 
 
·  Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
·   Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ) 
 
 
 
 
                          Belo Horizonte, ...........  de  ...................  de   2006. 
 
 

<<assinatura do responsável legal>> 
______________________________________________________________________________________ 

<<identificação>> 
<<qualificação>> 

 
 
                         Nome:________________________________________ 
 
                         Nº da Cédula de Identidade:______________________ 
 
 
 



 
  

15 

ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB – SUREG/MG Nº 006/2006 
 
PROCESSO Nº        :  08-195/2006 
Tipo de Licitação    :  MENOR PREÇO 
Data                         :   19 de setembro de 2006 
Horário                    :   9h (nove  horas) 
Local                       :    www.comprasnet.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DA ORDEM DE COMPRA 
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ORDEM DE COMPRA 

 
1 .Data  

 

2 .Número 

 

 

3 .ôrgão Requis i tan te  4 .So l i c i tação de Mater ia l  Nº  

 

5 .  P rocesso Nº  

6 .CGC 7.  Insc r ição Es tadua l  

 

DADOS  DO  FORNECEDOR 
8.Razão Soc ia l  

9 .Endereço 10.CEP 
 

11.Te le fone 
 

12.Munic íp io /Cidade 

 

13.UF 

 

14.CGC 

 

15. Insc r ição Es tadua l  

 
 

Na forma es tabe lec ida no processo l i c i ta tór io  e /ou cond ições  cons tantes  no verso des ta  Ordem,  so l i c i tamos  

fornec imento  dos  mater ia is  aba ixo d isc r im inados :  

16. I tem  17.Espec i f i cação Deta lhada 18.Unid  19.Quant  20.  Va lor  em R$ 

    Un i tár io  Tota l  
      

      

      

      

      

      

 21 .Tota l  Gera l  (R$)   
 
 

22 .  Amparo Lega l  

 

CONDIÇÕES 
23.Local de Entrega 

24.Prazo de Entrega 25.Condições de Pagamento 26.Frete        CIF               FOB 

 
10 DESPESA EMPENHADA 
11 27.Numero   NE 12 28.Data 

 
13 AUTENTICAÇÃO 

29.Responsave l  por  

 

 

30 .Aprovado por  

 

 

31 .Autor izado por  

 

 

32 .Es tamos  de acordo com as  cond ições  

es tabe lec idas  

 

Data                    Fornecedor  
60.000/072                               1º via – Fornecedor ;  2º Via –Emitente;  3º Via Área Financeira; 4º Via –Almoxarifado; 5º Via – Processo 
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A presente ORDEM DE COMPRA  é feita sob os seguintes termos e condições: 
 
 
1) O Fornecedor deverá acusar, prontamente, o recebimento da presente “ORDEM DE 

COMPRA”, comprometendo-se, para todos os fins, a aceitar os termos e condições do 
presente Contrato Simplificado. 

 
2) Concorda o Fornecedor que todas as mercadorias especificadas na presente “ORDEM DE 

COMPRA” são de primeira qualidade, por ele garantidas como tais. Responsabiliza-se, ainda, pelos 
vícios e defeitos, visíveis ou ocultos, que desde já são considerados redibitórios na forma da lei, 
obrigando-se, se assim desejar a CONAB, a substituir ou repor as mercadorias que não satisfaçam, 
plenamente, as especificações e indicações apresentadas pela CONAB, livres de qualquer 
pagamento ou despesas extra e no prazo que lhe for designado. 

 
3) O Fornecedor assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reindivicação que 

venha a ser feita, envolvendo patentes ou direitos autorais, correndo, igualmente, por conta 
do Fornecedor quaisquer pagamento, multas ou obrigações exigidas por alegados ou 
possíveis  titulares desses direitos. 

 
4) As mercadorias a serem fornecidas, segundo desenhos e especificações da CONAB, não 

poderão levar marca comercial do fornecedor por meio de inscrição, gravura ou outra 
qualquer forma de identificação, a não ser que, expressamente e por escrito, seja isso 
convencionado. 

 
5) A responsabilidade da CONAB na execução da presente  “ORDEM DE COMPRA” limita-se e 

extingue-se ao preço e seu pagamento, sendo da exclusiva responsabilidade do Fornecedor  
todas e quaisquer despesas ou ônus, inclusive trabalhistas e de previdência social, não se 
compreendendo a operação realizada através da presente “ORDEM DE COMPRA” como 
subcontratação, ou subempreitada. 

 
6) As mercadorias serão entregues diretamente à CONAB ou embarcada para entrega no 

endereço indicado. O fornecimento coberto pela presente “ ORDEM DE COMPRA” somente 
se entende realizado após a entrega e verificação de que as mercadorias estão em perfeitas 
condições e satisfazem os requisitos, especificações e indicações da CONAB. O fornecedor 
responsabiliza-se  pelas mercadorias que oferece, bem como seguros, embalagens etc., 
sempre que expressamente e por escrito não se convencione o contrário. 

 
7) Nenhum adicional de preço será  devido pela CONAB a título de frete ou embalagem, a ser 

que, expressamente e por escrito, seja isso convencionado. 
 
8) Todos os documentos de embarque, conhecimento de transporte, listas etc. deverão conter o 

número da presente “ORDEM DE COMPRA” e ser enviados à CONAB na data do embarque 
da mercadoria, ou entregues juntamente com ela. Todos os sacos, caixas ou embalagens 
deverão levar o número da presente “ORDEM DE COMPRA” e o nome do transportador, 
usando-se para isso tinta irremovível e , igualmente, sempre que possível, papeletas de 
material forte, seguramente presas aos volumes.  

 
9) A data do recebimento das mercadorias pela CONAB fixará o termo inicial para forma de 

pagamento que haja sido contratada, salvo quando expressamente convencionado de outra 
forma. 
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10) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecida a 

multa variável de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite  máximo de 
10%(dez por cento) sobre o valor total da operação. 

 
11) O pagamento da presente “ORDEM DE COMPRA” far-se-á via Ordem Bancária ou Ordem de 

Pagamento. 
 
12) O desconto de títulos, junto  a terceiros ou mesmo instituições bancárias, que forem 

decorrentes da presente “ORDEM DE COMPRA”, depende de prévia e expressa autorização 
da CONAB. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 


